
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO
- AUTÓGRAFO DE LEI N9 005/82 -

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, em seu nome,'
decreta o seguinte

AUTÓGRAFO DE LEI

DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO.

Art. 19 - Fica denominado de Rua Antônio de pádua Araú-
jo, a Rua C - Bairro Itacolomi - Saramenha, que se inicia na residência de n9 01
e termina na residência de n9 16.

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos, em 19
de abril de 1982.
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